
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI
ENTRE EM CONTATO ANTES DE IR AO FÓRUM - Rua da Glória, 362 - 7º andar- - Centro Cívico -

Curitiba - /PR - CEP: 80.030-060 - Fone: (41) 3200-4733 - E-mail: CTBA-28VJ-S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001912-09.2021.8.16.0185

I – Emende a autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, para o fim de cumprir
integralmente o disposto no artigo 51, IV, X e XI, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de
indeferimento da inicial, na forma do artigo 321 do CPC.

II – Intime-se.

Curitiba, 20 de abril de 2021.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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